
[image: ]



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
________________________________________________________________________________________________

ANEXO V
TERMO DE COMPROMISSO DA COORDENAÇÃO DO PROJETO
[bookmark: _GoBack]Eu,______________________________________________, portador do SIAPE ______________, declaro que estou ciente das responsabilidades e compromissos durante a vigência do projeto, conforme determinado no Edital nº ___/2025, quais sejam:
a.  Dispor de carga horária para conduzir o projeto e para orientar o bolsista, visando o pleno desenvolvimento das atividades previstas no projeto;
b. Eleger o bolsista que atende aos requisitos e compromissos estabelecidos neste Edital;
c. Indicar para bolsista o aluno com perfil e desempenho acadêmico compatíveis com as
atividades previstas no projeto, observando princípios éticos e conflitos de interesse;
d. Informar aos discentes acerca dos seus compromissos perante este edital (item 8);
e. Acompanhar o desenvolvimento do discente bolsista, responsabilizando-se por informar ao Comitê de Ensino quando o aluno desistir, trancar matrícula, graduar-se, adquirir vínculo empregatício, receber outra bolsa (interna ou de outras instituições), não cumprir a carga
horária relacionada às atividades, ou qualquer outra situação que justifique a exclusão do aluno como bolsista do projeto;
f. Realizar o acompanhamento e controle dos discentes, assim como em relação aos requisitos, compromissos e atribuições dos discentes previstos neste Edital;
g. Comunicar imediatamente o Comitê de Ensino enviando e-mail para <comitedeensino.blumenau@ifc.edu.br> em caso de desistência de orientação, com o título “desistência de orientação”, inserindo no corpo do e-mail o edital, nome do projeto e indicar o nome do novo orientador, caso houver;
h. A substituição de bolsista poderá ser realizada até 2 (dois) meses antes do final do período de vigência da bolsa e, preferencialmente, por outro participante da equipe do projeto. Em caso de troca de bolsista, solicitar a substituição do discente, enviando e-mail para o Comitê de Ensino <comitedeensino.blumenau@ifc.edu.br>, com o título “substituição de discente bolsista”, inserindo no corpo do e-mail o edital, nome do projeto, nome do bolsista que será desligado, nome do novo bolsista justificando os motivos da substituição;
i. Publicar os resultados parciais e/ou finais do projeto desenvolvido na MEPEC – Mostra de Ensino, Pesquisa, Extensão e Cidadania do IFC Campus Blumenau. Nas publicações dos resultados parciais e/ou finais deve-se fazer referência ao IFC - Campus Blumenau;
j. Responsabilizar-se pelo envio da aprovação do projeto em Comitês de Ética, quando for o caso, e anexar o parecer nos relatórios parcial e final;
k. Encaminhar a prestação de contas mensal no prazo estabelecido em Edital;
l. Informar o Comitê de Ensino em caso de afastamento ou licença durante o período de
execução do projeto, para os devidos encaminhamentos.
Declaro, ainda, estar ciente de que o não atendimento das atribuições e compromissos assumidos acarretará em inadimplência, ficando sujeito a:
a. Perda da cota de bolsa;
b. Impossibilidade de concorrer em outros editais;
c. Demais sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis.

__________________________________
Data e assinatura do(a) coordenador(a)*

*A assinatura pode ser substituída pelo envio da documentação através do formulário de acompanhamento dos projetos de ensino, desde que o envio ocorra a partir de e-mail institucional próprio (não utilizar e-mail de setores e coordenações).
image1.png




